
OFÍCIO no J '8" IMF 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador PAULO PAIM 
Presidente da CPI da Previdência 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Presidente, 

CPIPREV 

000010 

Brasília, J.;2 de rn~ de 2017. 

Refiro-me ao Ofício n° 06/2017-CPIPREV, de 02.05.2017, dessa CPI da Previdência, 
por intermédio do qual foi remetida cópia do. Requerimento n° 33/2017-CPIPREV, que requer a 
"memória de cálculo da arrecadação de contribuições sobre a produção rural comercializada e 
_respectivas renúncias fiscais, para os anos de 2003 a 2017" . 

. A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação· dessa 
Comissão, cópia do Memorando n° 250/2017-RFB-Gabinete, de 08 de maio de 2017, elaborado 
pela Receita Federal do Brasil, e cópia do Memorando n° 54/2017fSPREV, de 11 de maio de 2017, 
da Secretaria de Previdência. 

Atenciosamente, 

stado da Fazenda 

s\sol /ris11-11/05/17 
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.Rece~ Federal 

Memorando n.!l o250;2017- RFB/Gabinete 

Brasília, Qg d~ ~ de 2017. 

Ao Senhor Assessor Especial de Assuntos Parlamentares do Ministério da Fazenda 

Assunto: Análise do Requerimento n° 33, de 26/04/2017, que solicita o levantamento de 
informações de renúncias tributárias. 

Encaminho anexa, para apreciação e demais providências, a Nota Cosit no 70, de 5 
de maio de 2017, elaborada pelo Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros desta Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, que analisou o Requerim~nto em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Assinado digitalmente . 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
Secretário da Receita Federal do Brasil 

Gabinete do Secretário da Receita Federal do Brasil . 
Esplanada dos Ministérios, Ed. Sede do Ministério da Fazenda, Bl. P, 7° andar, CEP 70048-900- Brasília-DF 

· www.rfb.Jlov.br 

Documento de 1 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda .gov.br/eCAC/publico/login . 
código de lo cali~ação E:PQG.0517.09188.WXJM. ~onsulte a página de autenticação no final dc~te docurnenfo · ' 
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• Receita Federal 

MINISTÉ.RJO DA FAZENDA 

Nota Cetad/Copan n~ Ó70, de 05 de maio de 2017. 

Interessado: Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a contabilidade da Previdência 
Social- CPIPREV. 

Assunto: Levantamento de infom1ações de renúncias tributárias. 

e-processo n° 10030.00008410517-41 

Trata-se do Requerimento n° 33, de 26/04/2017, que, nos termos do art. 148 do Regimento 

Intemo do Senado Federal, solicita · o encaminhamento de memória de cálculo das renúncias fiscais 

estimadas de contEibuições sobre a produção rural para·os anos de 2003 a 2017. 

2. Em atendimento, seguem em anexo a metodologia de cálculo e a planilha com os valores 

das estimativas de renúncia fiscal para o período de 2006 a 20 17_, com base em dados efetivos mais recentes 

(Anexo I). 

( 3. Cumpre infonnar que, em q~e pese a RFB publicai anualme~te o Demonstrativo de Gastos 

Tributários (Bases Efetivas), em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União referente ao . 
Relatório sobre as Contàs do Govemo da República- exercício de 2000, Ata n° 25 de 21.06.2001, o Centro 

· de Estudos Tributários e Aduaneiros não dispõe de dados de renúncia efetiva na fom1a da série. histórica 

em anexo em razão de mudanças metodológicas e conceituais afetas ao tema. 
. . 

4 .. Além disso, em razão da ausência de dados nos sistemas infonnatizados necessários para o 

ccylculo dos benefícios fiscais da série, bem como da competência da antiga Secretaria de Previdência Social 

para os períodos anteriores _a 2007 no tocante a Contribuição Previdenciária,, não há informações 'para o 

período anterior a 2006. 

5. A título de esclarecimento
1 

o Gasto Tributário denominado Agricultura e Agroindústria -

Desoneração Cesta Básica · contempla a renúncia referente ao Programa de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e à CoJ:?.tribuição para Fin anciamento da 

Seguridade Social - COFINS incidentes na importação e na comercialização do mercado interno de 

;,,; .... ~~: ::-\] 1=: J•:: .· : ~,. ,::;c 

·~:Y.~i~.i~J 'jf\ ::.:·,~<;LA .. :.~\ L f 1 ,;, ; '() ·;- '·''::'; 
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fertilizantes e defensivos agropecuários," bem como o valor de Crédito presumido para agroindústria na 

compra de insumos de produtor pessoa física, cooperativas, produtor pessoa jurídica. Os valdres estão 

dispostos no Anexo li. 

6. Por fim, no anexo III, encontram-se os valores referentes à arrecadação de contribuições 

sobre a produção mral comercializada entre ,2005 e 2017. Salienta-se também quanto à indisponibilidade 

dos dados de arrecadação, na foti:na discriminada, para o período anterior a 2005. 

Assinado digitalmente 
RAFAEL PRACIANO GARCIA 

Auditor-Fiscal dà Receita Federal do Brasil 

De acordo. Encaminhe-se ao Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros - Cetad. 

. Assinado digitalmente . 
RAIMUNDO ELOI DE CARVALHO 

Coordenador de Previsão e Análise 

Aprovo esta Nota. Encaminhe-se à Assessoria de Acompanhamento Legislativo- Asleg. 

" ';.-_•, '~ '--~ .. .i'.: / ,;,'-.i ,, ) ,, ·. ,; '! ' .:·J: j 
.. U:.;·~j,,' •.' t·,'·::.-,\1'.·:,',·.:;·() f]-·'·1 ' :;>·1·:· '" 

Assinado digitalmente . 
CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 

Chefe do Cetad 

k ~ ;, ;•J,;, !;." ·,,;• ''l'':l ~- '~.:::: J]i, 1 ~ ' • ; ;,;;.> , ;,.;;,:; - ~- ." : , ·'v ;. ~;~ ·,_• .. ···_ .. ,,-l:_:: 

t-='/C;"" ;~-······" .,.p.;·~;.i;:·;·- ·.~ -,~·:·~ . ('"' ·~-~ ;: · ~_-j ·" ..... ' ·~-~-
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METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS GASTOS TRIBUTÁRIOS 

A Receita Federal utiliza o método de "perda de arrecadação" para mensuração dos gastos 
. -

tributários. Esse método simuJa uma tributação normal sobre o volume das operações desoneradas que 

efetivamente oconeram, ou esperadas para o futuro, mantet).do os demais fatot:es constantes. Por definição, 

não leva em consideração as alterações de comportamento dos contribui~tes . 

l - . 
As estimativas para os gastos tributários são baseadas em bases efetivas mais recentes e foram 

obtidas por meio de uma das· seguintes formas de cálculo: 

A) Obtenção di.reta: o 'valor do gasto tributário é obtido diretament~ de campos das declarações 

dos contribuintes. Em tais casos, devido à natureza do gasto tributário (créditos presumidos, 

deduções do imposto devido) e à especificidade da fonte de . informação, não é' necessário 

realizar cálculos para obter o montante de renúncia. 

B) ·Estimativas com base em dados agregados: consiste em simular a apuraçã<;> normal do 

tributo, aplicado ao caso específico desonerado, a partir de informaÇÕes sobre ábase de cálculo 

· ou outras que possam. indicar seu volume. Esses dados são obtidos de forma agregada, nas 

declarações e nas escriturações apresentadas pelos contribuintes ou por meio de fo~tes externas, 

constap.tes de estatísticas oficiais produzidas por instituições como o ·Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística- IBGE, Baaco Central, etc. 

C) Microssimufações: consiste em refazer a apuração do tributo, contribuinte a contribuinte, 

simulando uma tributação normal, de acordo com os parâmetros gerais (base de cálculo, 

alíquota e outros), retirando o efeito dos gastos tributários e chegando a um tributo devido 

simulado. O gasto tributário é calculado pela difere11Ça entre o tributb devido simulado e o 

tributo devido .efetivamente apurado pelo contribuinte. 

) 

;._;,:u : ~ ~- ; "' :~-~ ;.-~ :; ·-'! ,_ r' :\>:' • ·:~(t' . "'/). ;,., ,-: -i:· •. ' ,,': ,-1~- •·' . 
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FORMA DE APURAÇÃO DO GASTO TRIBUTÁRIO POR TRIBUTO 

( 

A metodologia empregada pela Receita Federal visa ol;>ter a perda de arrecadação potencial e a 

forma de apuração dos gastos tributários varia conforme a disponibilidade e á ((Specificidade da informação. 

Ressalta-se que a especificação da memória de cálculo por gasfo tributário .sofre limitações 
. . ' 

l~gais em virtude da vedação prevista no art. 198, caput, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional- CTN) que impõe, à Receita Federal; o dever do r~speito ao sigilo fiscal. 

• Contribuição para a Previdência Social 

Forma de apuração; 

Identificação do montante r~colhido pelos contribuintes beneficiados por meio dos sistemas informatizados . 

da RFB e comparação com a arrecadação que seria devida, com base nas infonnações disponíveis nas 

declarações dos contribuintes. A diferença cmresponde à perda de arrecadação. 

' 
• Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e 

Contribuição para Financiame~to da Seguridade Social - COFINS 

Forma de apuração: 

a) Obtenção direta do valor da renúncia'por·meio de dados informados por fontes extemas 

b) Identificação do valor da contribuição calculado para importações isentas do PIS/Cofins-importação e 

da contribuição a recolher. O gasto corresponde à diferença entre esses valores. 

c) Identificação dos valores de receitas de vendas e importações isentas e aplicação da alíquota aplicável 

ao caso, considerando regime cumulativo ou não-cumulativo. O valor obtido corresponde à perda de 

arrecadação. 

FORMA DE APURAÇÃO DÁ ARRECADAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE A PRODUÇÃO 
RURAL 

Idenrific;:tção da arrecadação ·rural correspondente aos códigos de pagamento 2607 

(Produção Rural- CNPJ), 2615 (Produção Rural- CNPJ Terceiros), 2704 (Produção Rural-CEI) e 2712 

; (Produção R!lral-CEI Terceitos). 

:·,f~:ie ·:·kr G('·'~~~·~~-~·d t" ' fl= .: Pi=d· .. ·=-f;,;, i 
c;. __ ~, t:~u):;;;· .:1 :;.:·1;_w1~· t . . : \:)\. \': r;i.J~!..,-...... 
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ANEXO I 

Reteita Federal • . Cisf@ ~ E!>il.~ M~flilol<' i\4~llt](Vll'! 

TRIBUTO/ GASTO TlllBUTÁRlO 

Cootn\ui~o parã a Prévldêntlã 
SOôal 

'Qb.s.: 

/ 

SÊRIE HISTÓRICA~ 20011 ã 2017 

GASTOS TR1BUTÁillOS • E!III.MATIVAS BASES mTIVAS 

POR ilPO DE TRIBUTO E GASfO TRIBUTÁRIO 

ESTIMATIVAS- BASES EFETIVAS 

200& 2007 2008 201:19 2010 lllll 1012 

FL 27 

UNIDA[)[: R$ 1;00 

r 

1)Sallro Indicação aorontrárlo i:'Onstmtt! do texlo deste re!.ltórlo,.as f'i'er!tuais dffmoça> ab5madas entr,e os Yalores aqui divulgado~ e os constantes nos Informes dos aoos anteriores, bem como varla~es d:e ano a il'flo, resultam da~ mudanças das Yarlá~ 
f!!:an.õmlcas e.~pllcatlm ,em q,ue fcrl!m basel!das aoestlmattvas e projeções. Essas dlfeíenç-as e varlaç~_e& tlmbêm re!letem a dlspaníbllld;ade de novas fontes de lnfom1ações e aprlmoiamentos na metodc:logJa empregi!ídos ,nesstlmativas ,e projeções. 

V'P~ '·'.. i -,._~ .Jr '<~f-i-'"l : : , ... ~, ,, .. · d~~ ;., :{ r ---~-- t·~--~;"J:> .'':-~-~v ~-,_,. (.-~::r~:· r<F t:·:vr·L· i t';;.-~ ,,...,!•' ;;;~~··=;~ ;;; -~ 1. rx<~- - (\( <Y; ; .. ..:·l·~( ·.~;--. .. , ;:·:·~,) ,:·. ~f(~ 1/1/:V\ f-~ ~ í)r)':'.;. : ;•;' ~·) ~· 

t.nKnrc 
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ANEXO li 

SERlE IUSTÓRICA- 2t10â a l017 
-GASTOS TlllRI!TÁIUOS • ~l!MA'1'1VAS IWB .EF"ETIVM 

POR TIPO DE TRIBUTO E GASTOlllf&UTÁRIO 

ESTlMAT!VAS- BASES HHIVM 

-~f 

F:L 2~ 

!lt\t!JA!lf.: R$1,00 

Contribu~o .Social para o PJS-t>MEP' 

Agriailtura.e Agroindústria- 826.715.550 · 1i72.135.360 1.308.023.720 1.200.$38.904 1.180.96'0.053 1.461..3761!70 1.673.983.400 2..491.191.150 1.668.624.254 2.79M34.5&0 2.935.1.1!9.551 10'73.739.61!9 

. DesooeraçãO Cesta Bàsica 
Contribu~o para 0 Financiamento da 

Sr!Ígu:rida~ Sol:ial · COFtNS 
.ligric.ultura e ~ndli:stria . 3.:639.41&.821 5.397.526.103; . 6;020.192.119 S .. 94ll.6&5.ll1 5.!1.13.415.700 6.732.377.992 7.715.59&:6:2ll 11.512..482.533 12.302.818.751 11.9[l8..1.&2.!E6 13S31.730.815 14.170.47fi:BM 

Desooeração tsta Básica 

TOTAl 

Ob!: 
I) Salvo rndc~o 30 rontrárlo coDstltl!te do texlo ~ relatótio, as t!l'entuaíi dlfetenças o!KervJ!tlas entre os '1-alores. aqui diVit1gados e os toDS!Itl!teJ. noli tnlormes dos .anos l!llteriotes, hem ooroo >miaça~ l!e ano a ano, resultam dl!s mudanças diU variáveis !COi\6illkiU 
~pllcativas ém t~ue fo~an1 baseada~ ~s erumatM!s e JliOjEçbes. EssiU dlfet:~iU e 't8rii!Ç6es t1!11lbém refletem a disponibilidade de OOY,as fonte. de intormi!Ç~es e a~Jmoramentos na.rnetodo1ogla em!lfegados Das .estimativas e pra<jeçôes:. 

). 

·• '? ~- - , ~~ :sl: ·: .. .>:c ~ ' c :r-; , -:~-, -~.:~ = >-7c~:(~ ->~~' '" ~--. t.. : : ·~ ~ z, r,~ . , ... :~ -:~,, __ .r :_;;-::·r .' ·~;,J · r .:cJ ,· .. f.,.- 1 :">l•;,;:/k~-y ;, ._:: :·-~ ~ :>· ~~~; (' (' Jt•)t ~ : .x . :..; ! ,/_~-<.~:-:,·: ·~··,:;; / )''i 1 ;fLtt_.n \-.i ~ -~: : r-.~ ~--· .. ;,-. :·~ - ~·'(jÍ;f;;.:: c; • .-. 
·~ ;: (~()Ç,HP:(: · ! ' ( . 

.f t:r::c ·'~' f 1 ;...r -: r~c> J· -, 
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ANEXO IH 

4CI.RemttaFederaf, 
.... ~rtg;;~~t:4 lrtW!;íoou~~A 

SffiiHlíSTóRU1- 2005a2017 
ARRECAt!AÇÃO DE ênNii!t.Bílít-ÕEHõsREA: PRODUÇÃO RUAAt C:OM~Ré!AUZADA 

Uili~:R$1,00 
Ml!ECA!JA! • 

• • • ~ • • oo m E • ~ 
Cmtrihuiçiies sobre .a produção rural 

mmerclallzada 1.~3.575.888 1.119.619.012 2.3-76.657.827 2.&04 .. 686.952 2.981.374.1&il 2.911.4&5.360 3.251.546.494 Hlt 560.956 t669JOO.J!41 1983.693.143 4.332.5'97.5'l3 5.046.079.063 706262 .. 766 

• Valor proporrionfll até abril de 2017 

.. 

"~'< A• ú·~<_ , ~ ~: (; ;:•·J ._,·. ): ,:· .. ··n: t~i: ;~ '< ~ ......... ,. t -~~ 1 ,~- ;.--v ····i.:-·=--~~ .... ,-;--· \ 0 : r: -:~CJ~~--;r>t -~~;F'•");'\ (l:r· _.h·;: ~ r~cL' N' ~ '? •"" .. ; L_. o: L ___ ;~.-;~;_v·..::...\:N ·,, = , .... , ~ -- t -~ (-1 :-; .. _ 

·} i:;~-u!i~f-t~+( 

,- ·-:· ........ •:' . { 
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Ministério da Fazenda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério pa Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos .termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória_ no 2 :200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s). ·considerado original para 
todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por RAFAEL PRACIANO ·GARCIA em 11/05/2017 15:56:00. 

Documento auten~lcado. digitalmente por RAFAEL {'RA.CIANO GARCIA em 11/05/2017. 

Documento assinado digitalmente p.or: RAFAEL PRACIANO GARCIA em 11/05/2017. CLAUDEMIR RODRIGUES 
MALAQUIAS em 11/05/2017 e RAIMUNDO ELOI DE CARVALHO em 11/05/2.017. 

Esta cópia I impre;ssão.foi realizada por THAIS CORSETE ROCHA em 12/05/2017. 

Instrução para localizar e co.nf'erir eletronicamente este docu·rnent<;> na Internet: 

1) Acesse o endereço: 
https://cav.receita.fazenda. gov.br/eCAC/pubiico/login.aspx 

2) Entre no nnenu "Outros" . 

3) Selecione a opção "eAssinaRFB -Validação e Assinatur.a de Documentos Digitais" . 

4) Digite o código àbaixo: 

EP12.0517.10366.VVMON 

5) O sistenna ap.resentará a cópia qo documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

I 

f 

púgina 1 de l 

Sistcnu.l. c-Pt:occsso apenas para contTolc d.:.' vê~l.it:façôo c ::.nllcq.ticat,'~·h:.> <:.h.) <:.h:.>cunl..:.,nlü de.> processo n" 
Por s.:.· r póg.ina dc con.trol..;.-. posstxí urna .nt.Hn ..:.-ra;;.~i?io ind-t>pcndcntc da nutncraç.~ú.:.- c<:.n1stantc no pro..:csso. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Previdência . "' 

Memorando nº 054/20.17/SPREV 

Em, 11 de maio de 2017. 

À Assessoria para Assuntos Parlamentares do Gabinete do Ministro da Fazend~ 

Ref. Memorando n. 0 .1034VAAP/GM/MF . 

. Assunto: Requerimento 033/2017. 

Em atenção ao solicitado, informamos que esta Secretaria não possui os dados referentes 
· à memona de cálculo da arrecadação de contribuições sobre a produção rural comercializada e 
respectivas re_núncias fis~ais, para os anos de 2003 a 201 7. 

2. Esclarecemos ainda que tais informàções não estavam disponíveis no extinto Ministério 
da Previdência Social, conforme segue: 

a) O Decreto n° 99.350/90 criou o Instituto Nacional do Seguro Social e atribuiu â 
Autarquia a competência para promover a arrecadaç~o, fiscalização e cobrança das contribuições sociais e 
demais receitas destinadas à Previdência Social. Essa situação manteve-se inalterada até a publicação da 
Medida Provisória n.0 222, de 04110/2004, convertida na Lei n. 0 11.098, de 13/0112005. Tal 'legislação 
atribuiu. ao Ministério da Previdência Social competências ·relativas à arrecadação, fiscalização, 
llinçamênto e normatização de receitas previdenciárias, autorizando a a criação da Secretaria da Receita 
Previdenciária no âmbito do referido Ministério. 

li) A Lei 11.457, de 16 de março de 2007, extinguiu a Secretaria da Receita 
Previdenciária do Ministério da Previdência Soéial. • 

. 3. . Portanto, informamos que esta Secretaria de Previdência não tem elementos para 
contribuir no atendimento ao Requerimento CPIPREV 033/2017. 

Atenciosamente, 

. g__· 
f///~JL---

MARC~Lo}~I-RAMI~·~A:ETANO 
Secretano de Prev1dencia 

' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "F", sala 701 Brasília-DF- CEP:70059-900 
Telefone; (61) 2021-5885/5022 

/ 


